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PREFEITURA DO MUNICiPIO . DE ARARAQUARA 
' tEl NO 2~00~ 
De 17 de ~tubro de 1 97~ 

• ,. . # 

Disioe sobre permuta de area de terras 
e da outras providência~.-

O PREFEITO DO MmTIC!PIO DE ARJmq'JARA Estado 
de São Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmara Mm!cipal,
am sessão de 15 de Outubro de l rn~, promulga a seguinte lei:-

Artigo lA - Fica o Prefeito em nome do ~i~ 
c!pio, autori;ado a permutar com LA.VINIO DE Aii':âüi5A FAI.ClO ou Sl* 
cessores, as areas de terras caracterizadas nos desenhos nQs. 
1-5-8701 l-5-832 e,l-5-872, elaborados pelo Departamento de -
Obras e Serviços Públicos, assiJ!I descri t::cs e confrontadm-

I - lrea de propriedade do ll.mic!pio de Araraquara, com-
45.740,C•O m2 ' 

DESCRIÇ.It:O DO PER:t:t-mTRO:-Inicia no ponto zero, definido .. pela in
tersecção da Estrada MUniciPal do Aer~orto, com a rodovia·Ara
raquara-Ribeii:ão Preto; Dar sa~e na d st~cia. d~ 260,00 m. no 
sentido NS ~t~ encontrãD o pon~ lf D dcflete a direit~ e se
gue na dist~ncia de 200,00 m ata anc~ntrar o ponto 2; Da1 defle 
reta a dira1ta o segue na distância de 148too m até encontrar Ç 
ponto 31 Da! deflete a direita e segue na distância de 238m ate 
a~contrar o ponto·zero, in!cio desta descrição.-

CONFRONTAÇOES:-Faces:- O-l-Rodovia Araraquara-RibGirão Preto; -
l-2- Aeroporto1 2-3-Propriedade do Senhor João Silva; 3-9-Es.
trada Municipal do Aeroporto. . 

li - !reas de propriedade de Lavinio de Arruda Falcão ou ~ 
cessores:-

a) com 4.802,40 m2 

DE3CRIÇltO_DO PER!HETRO - Inicia. no 110nto O(zero)localiza.do ~ 
interseccao da cerca da divisa com a Rodovia Araraq_u.a:;:>a-R5.beirm 
Preto a éom ár~a remanescente de ~ropriedade do Senhor,Lavinio
de Arrud~ Falcao, seguindo m dist:ancia de 5~,60 m ato o pontQ 
l(um) IDa! de!'lote a esquerda c segue na distanci<>. de 9,00 m até 
:mcontrar o_l2_ohto 2(dqis) ;Da! dofleta a es~uerda e s~gue na di,i 
t~ncia de 533160 mato o~contrar o ponto 3 troiS)JDa! deflcto a 
esquerda e seGUe na distancis de 9,00 m at encpntrar o ponto O 
(zero), in!cio desta dascriçao.-
COi7FROIJTACO.l!S:-Faces:-O-l - com IÚ-oa remanescente do sen:1or La
vinio de Arruda Falcão J 1-2 - com Aeroporto Bartolon:cu d.c ChlS -
não; 2-3 - com Estrada J.\tnicipal 2ara o Aoroporto; 3-0 - com o 
D.E.R. (Rodovia A~araquara-Ribeirao Preto).- . 

b)com 48.8621 68 m2 
DESCRIÇ~O DO PERn~~rro:-Inicia no ponto zero,definido pela intez 
sec~ão da linha da divisa de Maur!lio Alves com a linha de div~ 

. ! ~ .. 
do Aeroporto;na s~guc por esta última linha de divisa com dis~ 
cia d~ 305,80 m atã o ponto l,definido pela intersecç~o Qesta m3~ 
ma li.r-.ha com a outta linha <~ divisa do Aeroporto1 perpendicular 
a, esta primciraa!_)a1 de!lete a esquer~a e segue pola divisa do A~ 
.roPQrto_com distancia de 169,00 m ate o ponto 2,defini~o pela i.!); 
;.ters3cçao desta mesma divisa com a linha q,ue divide a arca a ser 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA ... , . ., adquirida e a
1
area remanescente de propriedade de ~vinio A~ da Falcão; lku. deflete a esq,uerqa e segue por esta ultima div,1 sa com distância de 279,50 m até o ponto 3. definido pela int~ secçãO desta mesma linhã com a lini1a de alvi~~ de Maurflio Al vas! Da! defle~ a esquerda e segue,Por esta última linha' de= div sa com distancia de·167110 In ato o ponto inicial zero.-

COHFRONTAÇOES:- Faces: 0-1 - com o Aero~orto; l-2- com o!.A.erQ portoJ 2-3 - com Lavinio de Arruda Falcao1 ~o - com Ha.ur lio-Alves. . 
. Attigo 212 - As despesas c9rn a oocecuç!o da -presente lei, correrao por conta da verba propria do orçemento vigente,.-

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na ~ ta de su::. publicação.- . . · 
, . Art!co 40 - Revoeam-se as disposiçÕGS em -contrario.-

Prefeitura do ·uunic!pic dl) Ararao ar<4, aos 1 {dQzossotc) 
OUtubr·o de 1 973 (n11, novecentos se~nta !tr.ãs).-
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